








Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

PARECER 

I - INTRODUÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei n° 005/2013, de 15 de janeiro de 2013, 

,.......__ de autoria do Prefeito Municipal, Roberto Ângelo de Farias, que "Dispõe sobre a 

..._ abertura de Crédito Especial para o fim que menciona e dá outras providências". 
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Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que 

"não serão alterados valores ou metas já criadas, estamos sanando um equívoco que 

passou despercebido no momento da elaboração da referida lei." 

Já o projeto apenas altera a numeração do "Programa 0024" para 

"Programa 0025". 

Esta é a síntese do projeto. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO 

A matéria tratada não se encontra no rol daquelas que devem vir 

disciplinadas por meio de Lei Complementar, nos termos do parágrafo único, do art. 48 

da Lei Orgânica do Município. 

Portanto, nenhum óbice para apresentação de projeto de Lei 

Ordinária. 

A iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao 

Prefeito, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. 

Rua Matn Grossn, n. 617, Centro, Barra rlo Garças - MT, CEP: 786QO..QOO, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo 

chefe do Poder Executivo. 

Por fim, o projeto nada acrescenta ao universo jurídico, visando 

apenas à correção de erro ortográfico em lei já aprovada, tendo em vista que a 

correção do vício em nada altera o objeto da lei, não vislumbramos impedimento para a 

regular tramitação do mesmo. 

111-CONC USÃO 

Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de 

competência, da ótica legal, não se vislumbra impedimento à tram!tacão do Proieto 

de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

~ o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 15 de Janeiro de 2013. 

~~:P~ 
HEROS PENA 

Advogado 
Portaria: 49/2012 - OABIMT: 14.385-8 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Rua Mato Grosso, n. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 

Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 
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PROVADO 

Est~do de t'.. · f~to Grosso 

Eiw SESSÃL::~ 

CÂlVlARA ML.; N ICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palááo Vereador o,: DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 005 / 13 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
__ o_\ _de 2013. 

N ALVES TEIXEIRA 
Presidente 

~ 
Ver . REINALrf'O STT VA CORREIA 

- -~bro 

em J-g de 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:O:xx(66) 40 1-2484/E-mail:camarabglâ)uol.com.br '''''*'''•!•l$mõ@l 

CEP :78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



(\ ' 

(\ . 

0 

r---
I' 

,.-.,. 

(\ 

"' 
r---

,.-.,. 

,......, 

APROVADO EM Ser~ 
Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 005/13 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI em epigrafo, resolve exarar 
PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
o~ de2013 

em 

fJJJ,II))wCJ. -_ 
Ver. VALD~DITO BARBOSA 

Presidente 

Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE S~ 
Relator 

Ver. Dr. PAULO SÉRGIO DA SILVA 
Membro 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO p 
v~ -o\ IUL ck... Y\~ CD5lt~- -Pc b t· ;}OtQ_'L..- VC~\._ \.l\._ o rt'V\v...-t V\. \_Q L p I 

~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

AIL TON ALVES TEIXEIRA- 2° Secretário PSD '< 
CELSON JOSÉ DA S. SOUSA- Vice-Presidente PV ~ 

~RALMINO ALVES R. NETO PSD ·y-

,_JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PSB •-..( 

JOSÉ MARIA ALVES FILHO PTB r 

JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB oç:· 

MARIA JOSÉ DE CARVALHO pp y 
" ~ 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSD v.~J.J::v~- f( r\: 0_ ~ 
ODORICO FERREIRA C. NETO- r Secretário PT --..! 

PAULO CESAR RA YER DE AGUIAR PTB o( 
l 

-PAULO SÉRGIO DA SILVA pp g_u.~ V\.'~ 
REINALDO SILVA CORREIA PMDB .f 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES PSB X 

V ALDEMIR BENEDITO BARBOSA PSD y 

JURLITON ANDRADE DA SILVA PMDB ~ 

DODAVOTAÇÁO:MtruTO 
\)\_C) Lo ~ ~o. 
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ABSTENÇ}\O 


